PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº ,DE 2004

(Do Sr. Renato Casagrande e outros)

Dá nova redação à alínea f do inciso III do art. 52, renomeando a atual alínea f para alínea g, dá nova redação ao inciso XIV do art. 84 e acrescenta §10 ao artigo 144 da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do §3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º A alínea f do inciso III do art. 52 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação, renomeando-se a atual alínea f para g.

“Art. 52 (....)

(....)

f) O Diretor-Geral das Polícias Federais;”

Art. 2º O inciso XIV do art. 84 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 84 (....)

XIV – nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-Geral da República, o Presidente e os Diretores do Banco Central, o Diretor-Geral das Policias Federais.”

Art. 3º. O art. 144 passa a vigorar acrescido do seguinte § 10: 

“Art. 144 (...)

§ 10 O Diretor-Geral das Polícias Federais, dentre os integrantes da carreira, será nomeado pelo Presidente da República, após aprovação prévia, por voto secreto, pelo Senado Federal.

Art. 4º.  Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A atenção da sociedade brasileira está voltada para a necessidade premente de combate ao crime organizado. Muito se tem tratado sobre formas de combate às organizações criminosas, sem maior aprofundamento sobre o mal em seu nascedouro. Pouco se tem cogitado de aferir aplicabilidade dos instrumentos legais disponíveis e a adoção de medidas hábeis para assegurar sua incidência. 

A solução não será alcançada apenas com a elaboração de novas leis com sanções mais severas, construção de presídios de alta segurança, e maior rigidez na forma de cumprimento das penas. 

Hoje, ninguém mais duvida da ameaça que as organizações criminosas representam às instituições democráticas, sobretudo naqueles países em que a democracia, embora vicejante, ainda é frágil e delicada.

Por isso mesmo e consoante a vontade da sociedade, o poder público, por meio dos instrumentos legais que lhes são próprios, deve agir a fim de tornar mais sólidas e fortes suas instituições, com observância, é claro, do estado democrático de direito. 

Esta é, pois, a intenção da presente proposta de emenda à Constituição Federal, visto que ela firma a interação de responsabilidades entre os Poderes Executivo e Legislativo, pela nomeação, das autoridades máximas das Polícias Federais de que trata, legitimando-as democraticamente e inibindo, cada vez mais, o poder de penetração das organizações criminosas nos escalões do poder político do Brasil.

Sala das Sessões, em______ de julho de 2004.

Deputado Renato Casagrande
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